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DISPPE sobre LirnPEZA de terremos  u r b a n o s .

0 Senhor ARTHLIR PALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  í

Artigo 19 - Fica fixado em CrS 69,00, nor metro quadrado, o 
oreço d*> limneza e/ou capina dos terrenos de que 
trata a Lei n9 240, de 03 de julho de 1961»

Parágrafo Único - 0 preço do serviço estipulado no artigo an
terior será reaiustado mensalmente, de acordo com 
o índice oficial.

Artigo 29 -• Es^e Derreto entrará em \/iqor a partir de 01 de 
janeiro de 1992 revnnadas as disnosiçoes em contr_a
rio.

P.M, de Lorena, 11 de deremhro de 1991.

AR-pHUR BAM-E R INI 
= Prefeito -Municipal =

Registrado no Livro próprio da Secretaria de Nego 
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municloal aos 11 de dezembro de 1991.
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Diretor Administrativo


